Legismap Roncarati
Comisséo de Saude da Camara dos Deputados aprova PL que torna maio o ‘Més da Etica na Satde’

A Comissdo de Saude da Camara dos Deputados aprovou, nesta terca-feira, 12 de novembro, o
Projeto de Lei n2 2899/2024, que estabelece maio como o “Mé&s da Etica na Saude”. O PL - uma
proposta do Instituto Etica Salde, que coordena a Comissdo Tematica Etica e Transparéncia na
Saude da Frente - é de autoria do deputado federal e presidente da Frente Parlamentar Mista da
Saude (FPMS), Dr. Zacharias Calil (Unido/GO).

O Projeto de Lei prevé a educacado sobre praticas éticas e licitas, dirigidas a servidores publicos,
trabalhadores da iniciativa privada e académicos dos cursos de salde. Além disso, de acordo com o
PL, a Unido deverd estabelecer diretrizes e apoiar as unidades federadas para fomentar a
transparéncia nas relacées econdmico-financeiras, evidenciando condutas éticas e honestas no
setor da saude.

“Temos que trazer holofote para a palavra transparéncia. Oficializar esta comemoracao faz com
que todo cidadao se lembre - em cada compra na farmacia, numa cirurgia ou consulta médica - da
importancia da ética e dos diretos e deveres dos envolvidos”, afirma o diretor executivo do Instituto
Etica Salde, Filipe Venturini Signorelli.

Segundo o autor do PL, “a iniciativa de instituir um més dedicado & Etica na Saude vem para
incentivar e promover acdes que disciplinem o comportamento do setor e dos seus agentes,
refletindo em boas praticas e valores para todos, além de promover responsabilidade e integridade
na pratica médica. A ética na salde nao é apenas um conjunto de regras, mas um compromisso
continuo com a exceléncia, a integridade e o respeito a dignidade humana”, salienta Calil.

O PL incentiva a criacdao de meios pelo governo para promover a ampla divulgacao dos contratos
em portais de transparéncia, bem como a criacdo de canais para divulgacdo detalhada das relacdes
com entes privados e a identificacao de potenciais conflitos de interesses. Também esta previsto o
estabelecimento de programas de integridade e cddigos de ética, refletindo as melhores praticas
internacionais de compliance.
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Fonte: Abraidi, em 13.11.2024.
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